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RESUMO | OBJETIVO: Avaliar o impacto da Lei Seca na 
mortalidade por acidentes de trânsito terrestre em Santa 
Catarina, Brasil. MÉTODOS: Trata-se de um estudo ecológico 
da mortalidade por acidentes de trânsito, de 2000 a 2016, 
nos municípios de Santa Catarina. Calculou-se a taxa de 
mortalidade nos períodos 2000 a 2007 e de 2009 a 2016, 
bem como a diferença entre eles. Foi realizada análise de 
autocorrelação espacial do produto dos desvios em relação 
à média de acordo com o local de residência da vítima. 
RESULTADOS: Os óbitos decorrentes de acidentes de trânsito 
terrestres no estado de Santa Catarina totalizaram 28.528 
casos, sendo 50,36% no segundo período, equivalente a 1,45% 
de aumento. Para taxa de óbitos foram 31,1 casos/100.000 
habitantes no primeiro período e 27,5 no segundo, com 
redução de 11%. CONCLUSÃO: Apesar da redução global da 
taxa de mortalidade por acidentes de trânsito terrestre em 
Santa Catarina após a lei seca, o aumento das taxas em alguns 
municípios do estado demonstra que ainda há necessidade 
de reforço das fiscalizações e implantação de outras políticas 
públicas e de educação.

PALAVRAS-CHAVE: Sistema de Informação. Acidentes de 
Trânsito. Consumo de Bebidas Alcóolicas. Análise Espacial.

ABSTRACT | OBJECTIVE: To evaluate the impact of the law 
against drinking and driving on mortality from land traffic 
accidents in Santa Catarina, Brazil. METHODS: This is an 
ecological study of mortality from land traffic accidents from 
2000 to 2016 in the municipalities of Santa Catarina. The 
mortality rate in the periods 2000 to 2007 and 2009 to 2016 
and the difference between them was calculated. Spatial 
autocorrelation analysis of the product of the deviations in 
relation to the mean was performed according to the place of 
residence of the victim. RESULTS: Deaths resulting from land 
traffic accidents in the state of Santa Catarina totaled 28,528 
cases, 50.36% in the second period, equivalent to 1.45% 
increase. For the death rate, there were 31.1 cases/100,000 
inhabitants in the first period and 27.5 in the second, 
representing a reduction of 11%. CONCLUSION: Despite 
the overall reduction in the mortality rate from land traffic 
accidents in Santa Catarina after the law against drinking and 
driving, the increase in rates in some municipalities in the state 
demonstrates that there is still a need to strengthen inspections  
and implement other public and education policies.
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Introdução

A Organização Mundial de Saúde (OMS) reconhece 
os acidentes de trânsito como um grave problema de 
saúde pública, sendo uma importante causa de mor-
bidade e mortalidade no mundo todo. Esse evento 
causa aumento no custo com serviços de saúde, com-
prometendo a economia do país, podendo afetar de 
1% a 3% do Produto Interno Bruto (PIB), além de levar 
à perda precoce de vidas.1

Cerca de 1,2 milhão de mortes por ano no mun-
do são causadas por acidentes de trânsito, desses 
óbitos 90% acontecem em países de baixa e média 
renda. O Brasil é um dos países que lideram a mor-
talidade por acidentes de trânsito urbano, tendo o 
sexo masculino, cor da pele negra, adulto jovem, 
baixa escolaridade e motociclista como o perfil que 
apresenta maior taxa de óbitos e internações decor-
rentes desses acidentes.2

No período de 1996 a 2015, 12,6% dos óbitos ocorri-
dos no Brasil foram decorrentes de causas externas. 
Dentre as causas de mortes externas, o Acidente de 
Transportes Terrestre (ATT) aparece como a segunda 
causa mais recorrente acometendo 27,6% das mor-
tes desse grupo.3

Observa-se que o consumo de álcool e/ou outras 
drogas entre os condutores está associado à gra-
vidade de lesões e também acidentes fatais, sendo 
um consenso na literatura que o efeito do álcool 
interfere e prejudica as habilidades do condutor, 
que pode assim colocar em risco a própria vida e 
de outras pessoas.4

Por reconhecer a seriedade desse problema, a 
Organização das Nações Unidas (ONU) teve como 
objetivo reduzir pela metade as mortes e feri-
mentos em acidentes nas estradas até o ano de 
2020, tendo inclusive incluído essa proposta nos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 
na Agenda 2030.5

A morte no trânsito é muitas vezes previsível e evitá-
vel. Para combater esse problema público, legislações 
mais rigorosas e punições mais severas demonstra-
ram efetividade na redução do número de acidentes 
de trânsito e da sua mortalidade. Exemplos como 
Japão, Irã e Inglaterra, demonstram que medidas de 
controle de velocidade e de consumo de álcool, pro-
moção de uso de cinto de segurança e do capacete 

vêm demonstrando redução nas taxas de acidentes 
de trânsito e da mortalidade.6 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) de 1998 esta-
belece atribuições para órgãos ligados ao trânsito, 
definindo assim condutas, normas, penalidades e 
infrações para os usuários. Em 2008 o Brasil sancio-
nou a Lei N°11.705, a Lei Seca, que alterou parte do 
CTB, instituindo taxa de alcoolemia zero, assim como 
penalidades como multa, suspensão do direito de di-
rigir por 12 meses e apreensão do veículo na identifi-
cação de qualquer concentração de álcool por litro de 
sangue, podendo ainda ser caracterizada como crime 
com pena de reclusão quando o motorista apresen-
tar concentração igual ou superior a 0,6g de álcool 
por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3mg de 
álcool por litro de ar alveolar.7  

Sabe-se que há uma expansão da frota veicular 
nas cidades ao longo tempo, e, proporcionalmen-
te a isto, o número de acidentes que envolvem os 
meios de transporte também apresentaram cresci-
mento.8 De acordo com o relatório de Acidentes de 
Trânsito nas Rodovias Federais Brasileiras, os ATT 
são, atualmente, responsáveis por cerca de 43 mil 
óbitos por ano, demonstrando assim a importância 
em se tratar deste tema.9

Diante deste cenário urge a necessidade de discus-
sões e reflexões sobre os ATT em busca de forta-
lecer políticas locais para redução da morbimorta-
lidade por estas causas, fundamentando assim a 
implementação de ações que podem, além de iden-
tificar uma problemática existente em determinada 
região, servir como ferramenta para propor melho-
rias que impactam diretamente na qualidade de 
vida das pessoas.10

Nessa perspectiva, o estudo busca avaliar o impacto 
da Lei Seca na mortalidade por acidentes de trânsito 
terrestre em Santa Catarina, Brasil. 

Métodos

Trata-se de um estudo ecológico sobre o impacto da 
Lei Seca na mortalidade por acidente de trânsito no 
estado de Santa Catarina, no qual foi avaliado o pe-
ríodo de 2000 a 2016. 
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Os dados utilizados estão disponíveis para consul-
ta pública online no Sistema de Informação sobre 
Mortalidade (SIM) do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Para coleta e análise foram selecionados os óbitos 
por município de residência classificados nas catego-
rias V01 a V89 da CID-10, que representam todos os 
acidentes de transporte com veículos terrestres.

Conforme proposto por Nunes e Nascimento11, cate-
gorizou-se as taxas de mortalidade por 100 mil habi-
tantes em baixo (até 20 óbitos), moderado (21 a 40 
óbitos), alto (41 a 60 óbitos) e muito alto (acima de 60 
óbitos). Foram coletados os dados dos anos de 2000 
a 2016, totalizando 17 anos (o período maior favore-
ce a confiabilidade dos dados em municípios peque-
nos que são frequentes no estado estudado).

Os dados populacionais foram obtidos através do 
Departamento de Informática do SUS (DATASUS), uti-
lizando-se dados de censos e projeções do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para o 
período de 2000 a 2012 e a estimativa populacio-
nal por ano do Tribunal de Contas da União (TCU) 
para o período de 2013 a 2016. Obteve-se a média 
populacional de cada município, avaliando-se a po-
pulação estimada em cada período. Ao todo foram 
estudados 295 municípios pertencentes aos estados 
de Santa Catarina, estando estes divididos em 20 
microrregiões e contando com uma população de  
cerca de 6,2 milhões de habitantes no ano de 2010.

Para o cálculo da taxa de mortalidade considerou-se 
2008 como o ano do evento analisado e a partir disso 
foram definidos dois períodos, de 2000 a 2007, consi-
derado como antes da Lei Seca, e de 2009 a 2016, con-
siderado como depois da Lei Seca, tratando-se, por-
tanto, de uma análise comparativa de dois períodos. 

Após a obtenção da taxa de óbitos calculou-se a va-
riação entre a taxa do primeiro período e a do se-
gundo período. Dessa forma foi possível observar 
os municípios que tiveram melhora e os que tiveram 
piora na taxa de óbitos. Esses dados foram categori-
zados de modo semelhante ao proposto por Nunes e 
Nascimento11, de acordo com a variação das porcen-
tagens de acidentes: grande melhora (redução acima 
de 20% das taxas de óbitos), moderada melhora (en-
tre 10% e 20% de redução das taxas de óbitos), leve 
melhora (até 10% na redução das taxas de óbitos), 
leve piora (até 10% no aumento nas taxas), moderada 
piora (aumento de 10 a 20%) e grande piora (aumen-
to maior que 20% nas taxas de óbitos).

Utilizou-se técnicas de geoprocessamento para geor-
referenciar os dados dos municípios de acordo com 
o município de residência da vítima. No estudo foi 
utilizado o Índice de Moran Global (I), realizando uma 
autocorrelação de primeira ordem, sendo utilizado o 
software GeoDa para o cálculo. Esse índice faz uma 
autocorrelação espacial a partir do produto dos des-
vios em relação à média.12

Posteriormente à análise do banco de dados, as infor-
mações foram utilizadas na confecção de mapas coro-
pléticos no software livre QGIS permitindo a observa-
ção especializada de forma gráfica dos resultados.

O presente estudo fez uso apenas de dados secundá-
rios agregados em um sistema de livre acesso ao pú-
blico, sendo por esse motivo dispensado de aprecia-
ção pelo Comitê de Ética, de acordo com a Resolução 
nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho 
Nacional de Saúde.13

Resultados

Os óbitos decorrentes de acidentes de trânsito no 
estado de Santa Catarina totalizaram 28.528 casos. 
Ocorreram no primeiro período que vai de 2000 a 
2007 um total de 14.161 (49,64%), variando entre 
0 e 961. Já no segundo período, que vai de 2009 a 
2016, ocorreram 14.367 (50,36%), novamente varian-
do entre 0 e 961. A média de óbitos por municípios 
foi equivalente a 48,33, no período de 2000 a 2007, 
passando para 48,70 entre 2009 a 2016. Esses valores 
representam um aumento do número de óbitos por 
municípios de 0,72 ponto percentual, equivalente a 
1,45% de aumento. Contudo, ao considerar-se o au-
mento populacional e avaliar a taxa de mortalidade 
nos dois períodos vemos que ela passou de 31,12 
óbitos a cada 100 mil habitantes no primeiro período 
para 27,54 no segundo período, o que representa na 
realidade uma redução de 11%.

O valor máximo na redução dos óbitos foi 100% 
(Cunhataí - SC) e o valor máximo do aumento das ta-
xas de óbitos foi 1.016% (Irati - SC), levando-se em 
consideração que o grande número de municípios 
com população pequena favorece essas grandes va-
riações nos períodos. Os coeficientes de Moran (glo-
bal) para as taxas de óbito das variáveis estudadas 
encontram-se no Quadro 1, que mostra correlação 
espacial positiva apresentada no primeiro período, já 
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no segundo período e na diferença entre as taxas dos períodos apesar de também ocorrer uma correlação es-
pacial positiva, o índice é menor. 

Quadro 1. Distribuição do Índice Global de Moran atribuído às variáveis estudadas sobre a  
mortalidade em acidentes de trânsito, no período de 2000 a 2016 em Santa Catarina, Brasil

Fonte: Os autores (2023).

Na Figura 1 pode ser observada a distribuição espacial da taxa de óbito por 100 mil habitantes do primeiro pe-
ríodo. Em destaque, mostram-se os cinco municípios que apresentam as maiores taxas de óbito, sendo eles: 
Bom Jesus, Apiúna, Pouso Redondo, Araquari e Lontras. Nesse primeiro período, que vai de 2000 a 2007, foram 
observados 82 municípios com taxa de mortalidade classificada como baixa, 145 municípios com taxa moderada, 
56 municípios com taxa alta e 12 municípios com taxa muito alta.

Figura 1. Taxa de mortalidade por 100 mil habitantes por acidentes de trânsito terrestre, de acordo 
com o local de residência, no período de 2000 a 2007 em Santa Catarina, Brasil

Fonte: Os autores (2023).

Na Figura 2 pode ser observada a distribuição espacial da taxa de mortalidade no período que vai de 2009 a 2016. 
Foram observados 53 municípios com taxa de mortalidade classificada como baixa, 184 municípios com taxa 
moderada, 47 municípios com taxa alta e 11 municípios com taxa muito alta. Em destaque na figura observam-se 
os cinco municípios que apresentaram as maiores taxas de mortalidade do período, sendo eles: Nova Erechim, 
Lajeado Grande, Irati, Vargeão e Apiúna.
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Figura 2. Taxa de mortalidade por 100 mil habitantes por acidentes de trânsito terrestre,  
de acordo com o local de residência, no período de 2009 a 2016 em Santa Catarina, Brasil

Figura 3. Diferença na taxa de mortalidade por 100 mil habitantes por acidentes de trânsito terrestre em Santa 
Catarina, de acordo com o local de residência, nos dois períodos estudados (2000 a 2007) e (2009 a 2016)

Fonte: Os autores (2023).

Fonte: Os autores (2023).

Já na Figura 3 observa-se a variação na mortalidade dos dois períodos, sendo assim possível observar os muni-
cípios que tiveram melhora e os que tiveram piora. Ao todo foram 94 municípios classificados como Grande me-
lhora, 39 classificados como Moderada melhora, 32 classificados como Leve melhora, 19 classificados como Leve 
piora, 17 classificados como Moderada piora e 94 classificados como Grande piora.

Discussão

O presente estudo apresenta uma análise geoespacial das taxas de mortalidade de ATT no estado de Santa 
Catarina, apresentando achados pouco explorados pela literatura, os quais contribuem com a prevenção da ocor-
rência de óbitos por essa causa, como também podem subsidiar na construção de novas políticas mais eficientes, 
bem como na melhoria das que estão atualmente em vigência.
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Nesse sentido, a criação da Lei Seca no ano de 2008 
foi vista como um importante marco temporal, que 
serviu para análise do período anterior e posterior à 
sua implantação, buscando-se verificar se tal marco 
foi realmente capaz de reduzir a mortalidade por aci-
dentes de trânsito.11

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística14, a frota de veículos no país cresceu cer-
ca de 89,1% no período entre 2007 e 2016. Em Santa 
Catarina o crescimento foi de 78,7% no mesmo inter-
valo de tempo, e, apesar de um grande crescimen-
to na frota de veículos, o aumento na quantidade 
de acidentes de trânsito observados não parece ser 
proporcional a esse aumento da frota.

Nota-se que ocorreu um discreto aumento na quan-
tidade de óbitos por acidentes após a Lei Seca. 
Mesmo existindo um crescimento positivo em aci-
dentes é possível perceber que essa ampliação não 
acompanha em proporção o aumento em relação 
ao número de frota veicular e aumento populacional 
no estado de Santa Catarina. A despeito do aumento 
do número de acidentes, o fato de não ter ocorrido 
um crescimento acentuado pode apresentar uma 
relação com o rigor da Lei Seca que tem sido menos 
flexível com os infratores, assim como pelo aumento 
do número de ações tanto no caráter de fiscalização 
como campanhas educativas para orientar os con-
dutores de veículos.

Sendo assim, o controle do consumo de bebidas al-
coólicas é um importante fator de prevenção não 
apenas para evitar acidentes, mas também como 
adoção de medidas de saúde, que se relacionam a 
aspectos sociais e econômicos, interferindo direta-
mente no cotidiano da sociedade, como é o caso dos 
gastos estimados associados ao álcool, os quais ultra-
passam 1% do Produto Interno Bruto (PIB) em países 
que apresentam alta e média renda.15

Ademais, o consumo de bebida alcoólica tem signifi-
cativa importância nos casos de acidente de trânsito, 
sendo um fator influenciador nos índices de violência, 
mas não pode ser considerado o único. Fatores como 
o uso de outras drogas lícitas ou ilícitas, má conser-
vação de veículos, falta ou mesmo má sinalização das 
vias, rodovias com comprometimento estrutural ou 
mesmo má conservação, acabam sendo complica-
ções que podem contribuir para os acidentes.

De modo geral, o que se espera da aplicação da Lei 
Seca é a redução da morbimortalidade decorrente 
de acidentes de trânsito. Conforme aponta o estudo 
realizado por Mello e Adura16, pode-se observar uma 
queda no número de internações causadas por aci-
dentes de trânsito, bem como nos gastos governa-
mentais com os atendimentos prestados aos feridos. 

Em uma investigação sobre tendência da mortali-
dade por ATT, de 2000 a 2010, foi realizada análise 
espacial para identificar aglomerados de risco nos 
municípios brasileiros, e os resultados evidenciaram 
crescimentos nos aglomerados de risco para ATT e 
para ocupantes de motocicletas e veículos, com re-
dução do risco de morte para pedestre de forma 
geral. Santa Catarina passou do 4º lugar, na taxa de 
mortalidade por ATT, no ano de 2000 para a 11ª em 
2010, registrando de fato a redução na mortalidade, 
e o aglomerado de maior risco estava constituído por 
um grande número de municípios de Santa Catarina, 
além de cidades do Paraná e São Paulo.17

Aquino et al.18 estimaram tendências da mortalidade 
por ATT em Goiânia (GO), de 2006 a 2014, em que 
se analisou séries temporais de mortalidade por 
ATT padronizada. Os resultados apontaram 3.347 
óbitos, com redução de mortalidade para pedestres, 
porém apresentou aumento para ocupantes de au-
tomóveis, com variações entre os distritos sanitários 
da cidade. Além disso, vale ressaltar que o uso do 
álcool e a velocidade excessiva influenciam tanto na 
frequência dos acidentes como na gravidade das le-
sões, o que pode ter sido determinante para o resul-
tado da redução dos óbitos, após existir legislação 
pertinente ao caso apresentado.19

Em uma tendência temporal da mortalidade por aci-
dente de trânsito no estado do Piauí,20 observou-se 
aumento significativo das taxas de mortalidade num 
período similar ao do presente estudo, com taxa de 
mortalidade por 100 mil habitantes variando de 13,9 
em 2000 a 30,6 em 2017. A diferença desses dados 
com os achados em Santa Catarina demonstra não 
só a heterogeneidade das regiões brasileiras, mas 
também a complexidade dos fatores que influenciam 
na mortalidade por acidentes de trânsito. 

Nesse contexto, as ações de educação são fatores 
importantes para promover saúde e prevenir agra-
vos. Tais medidas devem contar com a atuação dos 
profissionais de saúde, visto que lidam com as conse-
quências do evento. 
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7

Rev. Enferm. Contemp., Salvador, 2023;12:e5026
http://dx.doi.org/10.17267/2317-3378rec.2023.e5026 | ISSN: 2317-3378

Sabe-se que os acidentes representam um grave 
problema de saúde pública e que a atuação dos pro-
fissionais se dá no atendimento das intercorrências, 
muito pela atuação do profissional enfermeiro. Por 
essa razão e pela experiência que esse profissional 
possui com os desfechos desfavoráveis e incapaci-
tantes é que o enfermeiro pode contribuir em cam-
panhas de boas práticas na segurança do trânsito.21 

O presente estudo apresentou uma limitação acerca 
da impossibilidade de localizar os óbitos conforme o 
local de ocorrência. Tal ação permitiria a identificação 
da área de risco onde ocorreram os acidentes, indi-
cando zonas com necessidade de intervenção, seja 
em rodovias, perímetros urbanos, ou outros locais.

Por se tratar de evento potencialmente evitável, é 
importante considerar a necessidade de criação de 
legislação para que as medidas tomadas se efetivem, 
sendo importante o investimento em estratégias 
para conscientização da população quanto aos riscos 
da embriaguez ao volante, bem como na ampliação 
da fiscalização com a intenção de garantir a aplica-
ção plena das medidas instituídas, especialmente nos 
municípios identificados como áreas prioritárias para 
prevenção desse evento.

Como resultado, houve redução nas taxas de mor-
talidade no período posterior à criação da nova le-
gislação, a qual restringe o consumo do álcool as-
sociado a condução de veículos, tais observações 
são compatíveis com o encontrado no estado de 
Santa Catarina.22,23

Conclusão

Foi possível demonstrar a distribuição espacial dos 
óbitos relacionados aos Acidentes de Transportes 
Terrestre no estado de Santa Catarina. Da mes-
ma forma, foi possível identificar que, mesmo com 
a redução global da taxa de mortalidade em Santa 
Catarina, a partir da entrada em vigor da Lei Seca, 
existiu aumento nas taxas de acidentes de trânsito 
em vários municípios do estado. Este é um fator que 
demonstra a necessidade de reforçar e aumentar as 
áreas de fiscalização, bem como outras políticas pú-
blicas de educação e saúde, para garantir um resulta-
do mais homogêneo.

Sendo assim, os resultados desta pesquisa aponta-
ram características locais referente à problemática 
dos Acidentes de Transportes Terrestre no estado 
de Santa Catarina, contribuindo tanto com a pro-
moção da saúde como a gestão em saúde, pois toda 
informação gerada engloba itens importantes a se-
rem considerados pelos profissionais de saúde que 
atuam em todos os níveis de complexidade da Rede 
de Atenção à Saúde. 
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